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do Pregão Eletrônico 01/SP-PI/2016, cujo objeto é contratação 
de prestação de serviços de locação de veículos com motorista, 
combustível e manutenção, com GPS, telefone móvel e quilome-
tragem livre 3) TC 3.744/16-26 – Janete Silva da Rocha – Sub-
prefeitura Pinheiros (atual Prefeitura Regional – Pinheiros) – 
Representação em face do edital do Pregão Eletrônico 01/
SP-PI/2016, cujo objeto é a contratação de prestação de servi-
ços de locação de veículos com motorista, combustível e manu-
tenção, com GPS, telefone móvel e quilometragem livre 4) TC 
8.660/16-15 – Aserp Locação e Serviços Gerais Ltda. – ME – 
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras – Re-
presentação em face do edital do Pregão Eletrônico 18/SMSP/
Cogel/2016, cujo objeto é a contratação de empresa especiali-
zada para a prestação de serviço de gerenciamento de trans-
porte de pessoas e cargas para a Secretaria – Psiu 5) TC 
8.659/16-36 – GN Gerenciamento Nacional de Transportes e 
Serviços Gerais Ltda. – Secretaria Municipal de Coordenação 
das Subprefeituras – Representação em face do edital do Pre-
gão Eletrônico 18/SMSP/Cogel/2016, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa especializada para a prestação de serviço de 
gerenciamento de transporte de pessoas e cargas para a Secre-
taria – Psiu 6) TC 3.969/16-46 – Everaldo da Silva Rezende – 
Subprefeitura Cidade Ademar (atual Prefeitura Regional – Cida-
de Ademar) – Representação em face do edital do Pregão 
Eletrônico 05/SP-AD/2016, cujo objeto é a prestação de serviços 
de transporte mediante locação de veículos, em caráter não 
eventual, com condutor, combustível, manutenção e quilometra-
gem livre, objetivando o deslocamento para apoio das ativida-
des administrativas da Subprefeitura (Tramita em conjunto com 
os TCs 3.974/16-86, 4.153/16-85 e 4.210/16-17) 7) TC 3.974/16-
86 – Movimento Força Cooperativista – Subprefeitura Cidade 
Ademar (atual Prefeitura Regional – Cidade Ademar) – Repre-
sentação em face do edital do Pregão Eletrônico 05/SP-
-AD/2016, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte 
mediante locação de veículos em caráter não eventual, com 
condutor, combustível, manutenção e quilometragem livre, obje-
tivando o deslocamento para apoio das atividades administrati-
vas da Subprefeitura (Tramita em conjunto com os TCs 
3.969/16-46, 4.153/16-85 e 4.210/16-17) 8) TC 4.153/16-85 – 
Cooperativa de Trabalho em Transportes Rodoviários – Cooper 
Planalto – Subprefeitura Cidade Ademar (atual Prefeitura Re-
gional – Cidade Ademar) – Representação em face do edital do 
Pregão Eletrônico 05/SP-AD/2016, cujo objeto é a prestação de 
serviços de transporte mediante locação de veículos, em caráter 
não eventual, com condutor, combustível, manutenção e quilo-
metragem livre, objetivando o deslocamento para apoio das 
atividades administrativas da Subprefeitura (Tramita em conjun-
to com os TCs 3.969/16-46, 3.974/16-86 e 4.210/16-17) 9) TC 
4.210/16-17 – Panorama Veículos de Barretos Ltda. – EPP – 
Subprefeitura Cidade Ademar (atual Prefeitura Regional – Cida-
de Ademar) – Representação em face do edital do Pregão Ele-
trônico 05/SP-AD/2016, cujo objeto é a prestação de serviços de 
transporte mediante locação de veículos, em caráter não even-
tual, com condutor, combustível, manutenção e quilometragem 
livre, objetivando o deslocamento para apoio das atividades 
administrativas da Subprefeitura (Tramita em conjunto com os 
TCs 3.969/16-46, 3.974/16-86 e 4.153/16-85) 10) TC 7.069/16-
87 – Sandro Brito de Oliveira – Subprefeitura Cidade Ademar 
(atual Prefeitura Regional – Cidade Ademar) – Representação 
em face do edital do Pregão Eletrônico 05/2016/SP-AD, cujo 
objeto é a prestação de serviços de transporte mediante loca-
ção de veículos, em caráter não eventual, com condutor, com-
bustível, manutenção e quilometragem livre, objetivando o des-
locamento para apoio das atividades administrativas da 
Subprefeitura 11) TC 7.070/16-66 – André Luís Rodrigues – Sub-
prefeitura Cidade Ademar (atual Prefeitura Regional – Cidade 
Ademar) – Representação em face do edital do Pregão Eletrôni-
co 05/2016/SP-AD, cujo objeto é a prestação de serviços de 
transporte mediante locação de veículos, em caráter não even-
tual, com condutor, combustível, manutenção e quilometragem 
livre, objetivando o deslocamento para apoio das atividades 
administrativas da Subprefeitura 12) TC 7.088/16-21 – Panora-
ma Veículos de Barretos Ltda. – EPP – Subprefeitura Cidade 
Ademar (atual Prefeitura Regional – Cidade Ademar) – Repre-
sentação em face do edital do Pregão Eletrônico 05/SP-
-AD/2016, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte 
mediante locação de veículos, em caráter não eventual, com 
condutor, combustível, manutenção e quilometragem livre, obje-
tivando o deslocamento para apoio das atividades administrati-
vas da Subprefeitura 13) TC 7.090/16-73 – Wagner Rodrigues 
Garcia – Subprefeitura Cidade Ademar (atual Prefeitura Regio-
nal – Cidade Ademar) – Representação em face do edital do 
Pregão Eletrônico 05/SP-AD/2016, cujo objeto é a prestação de 
serviços de transporte mediante locação de veículos, em caráter 
não eventual, com condutor, combustível, manutenção e quilo-
metragem livre, objetivando o deslocamento para apoio das 
atividades administrativas da Subprefeitura 14) TC 5.924/16-89 
– Lógica Comércio e Serviços Ltda. – Subprefeitura Itaquera 
(atual Prefeitura Regional – Itaquera) – Representação em face 
do edital do Pregão Eletrônico 01/SP-IQ/2016, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção e conservação de logradouros públicos na área 
de circunscrição da Subprefeitura (Tramita em conjunto com o 
TC 5.255/16-90) 15) TC 5.255/16-90 – S.S. Construtora Comér-
cio e Serviços de Construção Civil Ltda. – Subprefeitura Itaquera 
(atual Prefeitura Regional – Itaquera) – Representação em face 
do edital do Pregão Eletrônico 01/SP-IQ/2016, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção e conservação de logradouros públicos na área 
de circunscrição da Subprefeitura (Tramita em conjunto com o 
TC 5.924/16-89). "O Conselheiro Domingos Dissei – Relator re-
quereu ao Egrégio Plenário, nos termos do artigo 172, inciso IV, 
do Regimento Interno desta Corte, a retirada de pauta dos cita-
dos processos, para melhores estudos, o que foi deferido." 
(Certidões) – PROCESSOS DO CONSELHEIRO CORREGEDOR 
JOÃO ANTONIO – 1) TC 2.223/08-88 – Secretaria Municipal de 
Educação e Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. – 
Pregão 75/SME/2007 – Contrato 036/SME/2008 R$ 
2.397.600,00 – Contratação de empresa de vigilância e segu-
rança patrimonial para as Unidades Educacionais da rede física 
da Secretaria, com utilização de Sistema Integrado de Seguran-
ça Eletrônica – Lote 07 (Tramita em conjunto com os TCs 
2.266/08-90, 2.765/08-50, 687/10-92, 2.773/08-89 e 1.899/10-
04) 2) TC 2.266/08-90 – Secretaria Municipal de Educação e 
Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. – Acompanha-
mento – Execução contratual – Verificar se o Contrato 036/
SME/2008 (R$ 2.397.600,00), cujo objeto é a contratação de 
empresa de vigilância e segurança patrimonial para as Unida-
des Educacionais da rede física da Secretaria, com utilização de 
Sistema Integrado de Segurança Eletrônica – Lote 07, está sen-
do executado de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (Tramita 
em conjunto com os TCs 2.223/08-88, 2.765/08-50, 687/10-92, 
2.773/08-89 e 1.899/10-04) 3) TC 2.765/08-50 – Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Suporte Serviços de Segurança Ltda. – 
Contrato 038/SME/2008 R$ 2.878.800,00 – TAs 027/SME/2009 
R$ 9.995,83 (inclusão de um posto e acréscimo contratual), 
090/SME/2009 (red. de R$ 1.249,48 – redução do valor contra-
tual e prorrogação de prazo) e 213/SME/2009 R$ 49.729,25 
(inclusão de cinco postos de serviço em diversas EMEIs) – Con-
tratação de empresa de vigilância e segurança patrimonial para 
as Unidades Educacionais da rede física da Secretaria, com utili-
zação de Sistema Integrado de Segurança Eletrônica – Lote 09 
(Tramita em conjunto com os TCs 2.223/08-88, 2.266/08-90, 
687/10-92, 2.773/08-89 e 1.899/10-04) 4) TC 687/10-92 – Se-
cretaria Municipal de Educação e Suporte Serviços de Seguran-

Paulo e GSV Grupo de Segurança e Vigilância Ltda. – Contrato 
01/2006 R$ 762.174,36 – Termo de Retirratificação 02/2006 
(alteração do item 1.1 da Cláusula Primeira) – TAs 11/2006 R$ 
762.174,36 (prorrogação de prazo) e 03/2007 R$ 44.242,80 
(acréscimo de 01 posto de vigilância do período diurno) – Con-
tratação de serviços de segurança e vigilância patrimonial ar-
mada e desarmada 2) 3.354/07-00 – Recursos da Procuradoria 
da Fazenda Municipal, de Roberta Arantes Lanhoso, de Dulce 
Eugênia de Oliveira, de Antonio Carlos Prestes Campos, de Al-
berto Fasanano Lauletta, de Percival Eggerath Barreto, de Sta-
nislav Feriancic e de Laurindo Martins Junqueira Filho interpos-
tos em face do V. Acórdão de 23/10/2013 – Relator Conselheiro 
Edson Simões – Secretaria Municipal de Transportes (atual Se-
cretaria Municipal de Mobilidade e Transportes) – Acompanha-
mento do procedimento licitatório da Concorrência 06/2006/
SMT-Gab, cujo objeto é a concessão de serviço de Transporte 
Coletivo Público de Passageiros – Subsistema Estrutural – Área 
4, desde a abertura do certame até a homologação 3)TC 
1.530/08-41 – Empresa Municipal de Urbanização (atual São 
Paulo Urbanismo/São Paulo Obras) – Acompanhamento – Exe-
cução contratual – Acompanhar, por amostragem, o Contrato 
0265701004 (R$ 13.539.888,69), cujo objeto é a elaboração de 
projeto executivo, execução das obras e serviços relativos à 
construção de três EMEFs, verificando se os serviços estão sen-
do prestados de acordo com o pactuado e se a medição corres-
ponde aos serviços realizados. "O Conselheiro Roberto Braguim 
– Relator requereu ao Egrégio Plenário, nos termos do artigo 
172, inciso IV, do Regimento Interno desta Corte, a retirada de 
pauta dos citados processos, para melhores estudos, o que foi 
deferido." (Certidões) Prosseguindo, o Presidente em exercício, 
Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria, devolveu a direção 
dos trabalhos ao Conselheiro Roberto Braguim. Reassumindo a 
direção dos trabalhos, o Conselheiro Presidente Roberto Bra-
guim concedeu a palavra ao Conselheiro Vice-Presidente Maurí-
cio Faria para relatar os processos constantes de sua pauta. – 
PROCESSOS DO CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE MAURÍCIO 
FARIA – 1) TC 2.221/06-90 – Recursos da Companhia de Enge-
nharia de Tráfego e de Demax – Serviços e Comércio Ltda., in-
terpostos em face do V. Acórdão de 17/9/2014 – Relator Conse-
lheiro Domingos Dissei – Companhia de Engenharia de Tráfego 
e Demax – Serviços e Comércio Ltda. – Pregão 75/2005 – Con-
trato 12/2006 (R$ 2.000.007,48 – TA 23/2006 R$ 94.106,77) – 
Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
desinsetização, desratização e manutenção de áreas verdes e 
jardins, com fornecimento de mão de obra, saneantes domissa-
nitários, materiais e equipamentos nos edifícios administrativos 
e outros locais ocupados pela Companhia 2) TC 2.075/05-40 – 
Câmara Municipal de São Paulo e Fundação Padre Anchieta/
Centro Paulista de Rádio e Televisão Educativas – Contrato 
01/2005 R$ 534.000,00 – Contratação de empresa prestadora 
de serviços para operação, produção e geração de programas 
televisivos relacionados à pauta legislativa da Câmara ou a te-
mas de interesse da população, sob a supervisão e orientação 
da Câmara, para transmissão ao vivo ou em gravação direta-
mente às operadoras de TV a cabo da Cidade 3) TC 3.849/14-22 
– Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e GFWC Crê-Ser – Convênio 581/Smads/2013 R$ 37.854,60/
mês – TAs 001/2014 R$ 929,30/mês (acréscimo de valor contra-
tual e alteração do endereço de atendimento) e 002/2014 R$ 
166,85/mês (acréscimo de valor contratual) – Prestação de ser-
viço denominado de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, 
sendo oferecidas 75 vagas, de acordo com os padrões das ofer-
tas que o compõem, estabelecidos no Edital de Chamamento 
500/Smads/2013, publicado no DOC de 17/9/2013 e nas demais 
normas técnicas oriundas da Secretaria e em conformidade com 
a proposta de trabalho escolhida, acrescida dos elementos 
constantes do parecer do Supervisor de Assistência Social, no 
distrito de Pedreira, Cidade Ademar 4) TC 3.850/14-01 – Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e 
GFWC Crê-Ser – Acompanhamento – Execução do convênio – 
Verificar se o Convênio 581/Smads/2013 (R$ 37.854,60/mês – 
TAs 001/2014 R$ 929,30/mês e 002/2014 R$ 166,85/mês), cujo 
objeto é a prestação de serviço denominado de Medidas Socio-
educativas em Meio Aberto, sendo oferecidas 75 vagas, de 
acordo com os padrões das ofertas que o compõem, estabeleci-
dos no Edital de Chamamento 500/Smads/2013, publicado no 
DOC de 17/9/2013 e nas demais normas técnicas oriundas da 
Secretaria e em conformidade com a proposta de trabalho esco-
lhida, acrescida dos elementos constantes do parecer do Super-
visor de Assistência Social, no distrito de Pedreira, Cidade Ade-
mar, está sendo executado de acordo com o plano de trabalho, 
bem como a regularidade da prestação de contas 5) TC 
3.124/15-60 – Magnum Serviços Patrimoniais Ltda. – ME – Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Empreende-
dorismo (atual Secretaria Municipal de Trabalho e Empreende-
dorismo) – Representação em face do edital de Concorrência 
Pública 001-A/SDTE/Abast/2015, cujo objeto é a seleção de 
pessoa jurídica para explorar a atividade de estacionamento de 
veículos, em 3.125 m2 da área integrante do Mercado Munici-
pal Doutor Américo Sugai, São Miguel Paulista, mediante a ou-
torga de permissão de uso a título precário, oneroso, intransferí-
vel e prazo indeterminado Total Geral dos Contratos: R$ 
534.000,00 R$ 38.950,75/mês. "O Conselheiro Maurício Faria – 
Relator requereu ao Egrégio Plenário, nos termos do artigo 172, 
inciso IV, do Regimento Interno desta Corte, a retirada de pauta 
dos citados processos, para melhores estudos, o que foi deferi-
do." (Certidões) – PROCESSOS DO CONSELHEIRO EDSON SI-
MÕES – 1) TC 197/07-18 – Secretaria Municipal da Saúde e Cé-
lia Aparecida Mangini & Cia Ltda.-EPP – Contrato 112/
SMS.G/2006 R$ 4.788.041,64 – Prestação de serviços de análi-
se e processamento de exames diagnóstico-laboratoriais, in-
cluindo o fornecimento de mão de obra, transporte do material 
para análise e fornecimento de equipamentos de informática 
com software gerencial, insumos para coleta de exames e mate-
riais de consumo, de acordo com as normas do Sistema Único 
de Saúde – SUS (Tramita em conjunto com os TCs 201/07-93 e 
203/07-19) 2)TC 201/07-93 – Secretaria Municipal da Saúde e 
Associação Fundo de Incentivo à Psicofarmacologia – Contrato 
104/SMS.G/2006 R$ 29.732.165,92 – Prestação de serviços de 
análise e processamento de exames diagnóstico-laboratoriais, 
incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos de in-
formática com software gerencial, insumos para coleta de exa-
mes e materiais de consumo, de acordo com as normas do Sis-
tema Único de Saúde – SUS (Tramita em conjunto com os TCs 
197/07-18 e 203/07-19) 3)TC 203/07-19 – Secretaria Municipal 
da Saúde e Científica Produtos Laboratoriais e Sistemas Ltda. – 
Contrato 103/SMS.G/2006 R$ 31.490.158,68 – Prestação de 
serviços de análise e processamento de exames diagnóstico-la-
boratoriais, incluindo o fornecimento de mão de obra, equipa-
mentos de informática com software gerencial, insumos para 
coleta de exames e materiais de consumo, de acordo com as 
normas do Sistema Único de Saúde – SUS (Tramita em conjunto 
com os TCs 197/07-18 e 201/07-93). "O Conselheiro Edson Si-
mões – Relator requereu ao Egrégio Plenário, nos termos do ar-
tigo 172, inciso IV, do Regimento Interno desta Corte, a retirada 
de pauta dos citados processos, para melhores estudos, o que 
foi deferido." (Certidões) – PROCESSOS DO CONSELHEIRO DO-
MINGOS DISSEI – 1) TC 7.767/16-73 – GN Gerenciamento Na-
cional de Transportes e Serviços Gerais Ltda. – Subprefeitura Pi-
nheiros (atual Prefeitura Regional – Pinheiros) – Representação 
em face do edital do Pregão Eletrônico 01/SP-PI/2016, cujo ob-
jeto é a contratação de prestação de serviços de locação de ve-
ículos com motorista, combustível e manutenção, com GPS e 
telefone móvel, quilometragem livre 2) TC 8.511/16-65 – Still 
Transportes Ltda. – ME – Subprefeitura Pinheiros (atual Prefei-
tura Regional – Pinheiros) – Representação em face do edital 

selheiro Domingos Dissei, tem-se um pequeno gasto adicional 
da obra municipal que, insisto, vai dar mais consistência à obra 
municipal. Aquela realidade que foi mostrada é de uma incon-
sistência na obra. Devemos estudar isso. Em princípio, acho que 
se houver esse campo de fazer a obra, incluir procedimentos de 
saneamento e doar, é o racional." Conselheiro Domingos Dissei: 
"Só quis trazer para esta pauta para termos na nossa pauta, 
que é uma pauta que sempre temos que fazer essa discussão. 
Eu acredito que vá melhorar." Conselheiro Edson Simões: "A 
iniciativa do Conselheiro Domingos Dissei foi ótima, só que essa 
questão é "macro". Já no governo do Olavo Setúbal, na década 
de 70, ele dizia que São Paulo apresentava "Biafras e Suíças". 
Biafra era um local horroroso da África. Por que acontece isso? 
Porque os governos não executam obras subterrâneas, porque 
ficam escondidas e não angariam votos. Na área dos manan-
ciais não há, absolutamente, esgotos. Eu moro em uma rua sem 
esgoto. Não há, porque não tem interesse em fazer. Logo, pri-
meiro, a coisa é complexa porque, se o Estado não faz e o Mu-
nicípio precisa fazer por uma questão social, por exemplo, das 
enchentes, que destroem, se for seguir a posição do Estado, o 
Município fica completamente omisso, sem fazer nada. É neces-
sário que se resolva isso. Qual é o papel do Tribunal? Nós não 
somos nem o Executivo, nem o Legislativo. Nós podemos alertar 
e sugerir sobre o problema, como está fazendo o Conselheiro 
Domingos Dissei. No geral dessa República, que tem 8.511.965 
km², com um litoral de 7.500 km, bacias hidrográficas enormes, 
como a Amazônica, que ocupa 56% do território nacional – fora 
do Brasil, mais de 60%, porque pega outros países –, não há 
planejamento. Está fora da realidade. Eu estava falando da Re-
presa Guarapiranga. Está poluída. Quando vão lá as dragas do 
Estado, terceirizadas, para fazer a limpeza, porque, por causa da 
oxigenação, aquela vegetação floresce, dominando todas as en-
seadas, elas simplesmente não alcançam e não fazem o serviço, 
porque não tem barcos para fazer isso. Um caos. A Represa, que 
tem um século, se continuar assim, vai faltar água para São 
Paulo, porque ela está completamente poluída e as medidas sa-
neadoras não acontecem. Vejam o Rio Pinheiros. Inverteram o 
Rio Pinheiros, para que ocorresse a Represa Guarapiranga. Tudo 
é jogado no rio. Parem uma hora, ali próximo à Usina da Trai-
ção, na Cidade Jardim. É gelatinoso. O Rio Pinheiros, que é um 
afluente do Tietê, do Tamanduateí. É da mesma característica. 
Logo, primeiro, se formos colocar na ponta do lápis, o Estado 
inviabiliza o Município e vice-versa. Como fazer, quando há as 
enchentes? São Paulo é um clima tropical de altitude. Sendo 
tropical de altitude, as chuvas se concentram a partir de dezem-
bro, janeiro, fevereiro e março. São as chuvas de verão. São 
Paulo está a 750 m de altitude do nível do mar, recebe massas 
de ar, como é o caso da massa de ar polar que nos pegou na 
semana passada, o inverno é seco, de vez em quando essa 
massa provoca chuvas e, portanto, essas enchentes se concen-
tram no período do verão – dezembro, janeiro, fevereiro e abril. 
E mais: impermeabilizaram toda a cidade, por intermédio de 
asfalto ocupando as várzeas. Os rios querem respirar e não po-
dem. Esse projeto, que vem da década de 30, não foi totalmente 
viabilizado por apenas um governo e, no caso do Estado, ele se 
omitiu, não fazendo subterrâneos para esgotos e a área dos 
mananciais é apenas uma utopia. Se a área da represa não é 
tratada, não tomam conta, imaginem os outros projetos. A nos-
sa função é alertar e sugerir, nada mais do que isso." Conselhei-
ro Domingos Dissei:"Pela ordem, Senhor Presidente. Com todo 
o respeito, eu discordo de Vossa Excelência. Não é alertar. Nós 
temos que agir. Isso é um prejuízo enorme ao erário. É o maior 
prejuízo ao erário. É doença." Conselheiro Edson Simões: "Qual 
é o poder que temos para fazer isso, Conselheiro? Temos que 
chamar o Executivo e dizer para ele pegar essa questão e entrar 
em acordo com o Estado." Conselheiro Domingos Dissei: "Qual 
é o nosso maior poder? Quando vem um projeto desse tipo, 
vem uma licitação desse tipo, concorrência ou o que for, temos 
que agir. É aí a nossa hora." Conselheiro Edson Simões: "O Se-
nhor está agindo." Conselheiro Domingos Dissei: "Nós não va-
mos sugerir. Precisamos da solução. Quanto se gasta além do 
prejuízo social que está ocorrendo naquele córrego? Existe 
também um desperdício de dinheiro público enorme: quantas 
crianças ficam doentes? Quantas pessoas idosas vão lá? É a 
nossa entrada. É o controle externo. "O Tribunal vai falar: "Não, 
não pode fazer desta forma." Conselheiro Edson Simões: "E se 
ele não fizer, como acontece com as enchentes? Se o Tribunal 
vetar, por exemplo, ele impede que aconteça um planejamento 
burro como este – eu estou vendo um planejamento burro –, 
como é que faz?" Conselheiro Domingos Dissei: "Ele não vai 
vetar. Ele vai exigir o seguinte: "Vamos todos fazer com a Sa-
besp como fazemos nos mananciais e resolver o problema de 
esgoto aqui para que não tenha mais problema. O custo/benefí-
cio para o Município vai ser enorme." Não é sugestão, por isso 
que estamos fazendo o estudo aqui dentro. Vamos fazer um es-
tudo profundo nas próximas, inclusive neste." Conselheiro Cor-
regedor João Antonio: "Concordo. Inclusive começando para 
exigir que a Sabesp tape os buracos que ela mesma abre nas 
ruas da Cidade de São Paulo. Ela não consegue viabilizar aquilo 
que ela acaba desarrumando na cidade. Esta é a realidade obje-
tiva do mundo real." Conselheiro Domingos Dissei: "Nós já vi-
mos aqui. Nem a Prefeitura tapa buraco bem, e muito menos a 
Sabesp, porque a Sabesp também tem um convênio com a Pre-
feitura, que ela deva tapar o buraco de forma como determina a 
nossa usina de asfalto, mas não cumpre nada, é pior ainda. Eu 
concordo com Vossa Excelência. Agora, temos que resolver. São 
Paulo tem mais de 1.200 km de córrego. Por volta de 1.200 km. 
Imaginem se a cada córrego vamos fazer desta forma. Está erra-
do. A empresa já fez errado também, porque ela furou a parede. 
Onde está no contrato, no projeto, para furar as paredes e dei-
xar o esgoto? A planilha de custos. Aí não tem planilha. É ir 
embora e depois apresentar a fatura. O Tribunal entrou. "O que 
eles queriam? Visitar a obra?" Não. Vamos dar a solução. Eu 
vou perder tempo com isso. Estou falando para os Senhores. 
"Perder tempo", eu digo no sentido de que vou estudar muito. 
Prometo para os Senhores, vou fazer novas visitas, já chamei o 
Secretário de Obras, vou falar com o pessoal da Caixa, com to-
dos, para que tenhamos uma solução. O que não pode é deixar. 
É pontual lá? É pontual. Vão ser dois quilômetros de córrego, 
mas estes 300 m, como vamos fazer? É só isso que eu queria, 
Senhor Presidente. Obrigado. Eu só trouxe o tema para deixar 
na pauta do Tribunal, do nosso Plenário, mas houve essa discus-
são, que eu acho que é muito boa para que possamos desenvol-
ver e caminhar para frente. Vamos para frente." Conselheiro 
Corregedor João Antonio: "Eu encaminho ao Conselheiro Mau-
rício Faria aquela questão sobre o pedido de extinção juntada 
aos autos no processo que envolve a liminar concedida pelo Ju-
diciário. O Município entrou com um pedido de consórcio passi-
vo no processo, pedindo a cassação da liminar. Está aqui o pro-
tocolo que Vossa Excelência me encaminhou. Está aqui também, 
ao final, a coincidência dos protocolos. Passo a informação ao 
Conselheiro Maurício Faria." Conselheiro Vice-Presidente Mau-
rício Faria: "Senhor Presidente, ainda nesta fase preliminar, só 
para não me omitir, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Egré-
gio Plenário, Sessão Extraordinária para a apreciação das Con-
tas do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM relativas 
aos exercícios de 2012 e 2013, para a data de 16 de agosto de 
2017. Está dentro daquele entendimento que foi feito entre os 
chefes de Gabinete." Dando sequência, o Conselheiro Presiden-
te Roberto Braguim solicitou ao Conselheiro Vice-Presidente 
Maurício Faria que assumisse a direção dos trabalhos. Prosse-
guindo, o Presidente em exercício concedeu a palavra ao Conse-
lheiro Roberto Braguim. Passou-se à Ordem do Dia. – JULGA-
MENTOS REALIZADOS – PROCESSOS DO CONSELHEIRO 
PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM, na qualidade de Relator – 1) 
TC 2.474/06-46 – Instituto de Previdência Municipal de São 

"in natura." Conselheiro João Antonio: O particular já tinha o 
esgoto sendo jogado no córrego. A empresa apenas ligou esse 
esgoto no muro de concreto – mas ele já estava lá. Essa situa-
ção já estava consolidada." Conselheiro Vice-Presidente Maurí-
cio Faria: "Não é possível que a obra preveja isso oficialmente." 
Conselheiro Corregedor João Antonio: "Estou dizendo: era uma 
situação consolidada, do ponto de vista de que o equívoco já 
vem de longe. Tem-se uma obra necessária para fazer, tem o in-
teresse público nessa obra, e se tem uma situação consolidada. 
Espera-se resolver este problema, inclusive jurídico, da relação 
Sabesp/particular para entrar com a obra ou se faz a obra? Esse 
sopesamento de interesse público é que temos que verificar. 
Não podemos, burocraticamente, dizer: "Não podia fazer as-
sim." É claro que não podia fazer assim, mas e o outro interes-
se público, que é a enchente que inunda casas, prejudica famí-
lias diversas, inclusive aqueles que cumprem com a lei, fazendo 
a sua ligação de esgoto corretamente? Não é uma questão 
simples. Não estou discordando dos colegas. Estou apenas pro-
blematizando para dizer que é complexo, que temos que tratar. 
O ideal é chegar a um equilíbrio, mas a situação não é sim-
ples." Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria: "É um gasto, 
Conselheiro, de R$ 100 milhões. É um gasto considerável e que 
resolve um problema, mas deixa outro gravíssimo de saúde pú-
blica na Cidade de São Paulo, que é este do despejo de esgoto 
"in natura" em córrego." Conselheiro Corregedor João Antonio: 
"Em uma relação em que a Prefeitura não tem competência 
para resolver." Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria: "Ela 
não tem competência, mas ela pode, em tese, analisar as possi-
bilidades. Por exemplo, a Prefeitura vai fazer a sua obra; ela se 
depara com uma situação pré-existente – os dutos dos particu-
lares despejando no córrego. Em tese, se poderia examinar que 
esses dutos dos particulares fossem todos ligados a um duto 
coletor, ao longo dos 300 metros, e este duto coletor fosse co-
nectado à rede da Sabesp. Em tese, isso poderia ocorrer. Tecni-
camente poderia, entre essa questão de competência etc. O 
Município, de fato, estaria arcando com uma despesa que, a ri-
gor, não é dela, mas essa despesa, por outro lado, estaria dando 
mais consistência a uma obra na qual ela está gastando R$ 100 
milhões. Ela gastaria mais R$ 500 mil, 1 milhão, mas daria con-
sistência e durabilidade à própria obra. Eu acho que é algo a 
examinar. A Prefeitura executa, estabelece, faz como parte da 
sua obra essa rede local que será conectada à rede coletora da 
Sabesp e, depois, a área competente da Prefeitura estabelece 
uma cobrança junto à Sabesp. Faz-se algo. O que eu acho abso-
lutamente irracional é fazer isso que está sendo feito. Eu imagi-
no, inclusive, um estrangeiro que vem falar: "Estão sendo gas-
tos R$ 100 milhões e tem esses dutos que fazem da parte, de 
despejamento clandestino de esgoto em um córrego." Isso faz 
parte da obra. Não tem como fugir." Conselheiro Corregedor 
João Antonio: "Vou ser rápido. Comprometo-me a não falar 
mais. Concordo com Vossa Excelência, mas temos um princípio 
basilar em direito administrativo, que é o princípio da legalida-
de estrita. A Administração só pode fazer o que a lei autoriza. 
Infelizmente, neste caso objetivo, pelo princípio da legalidade 
estrita, o Município não pode gastar um dinheiro não autoriza-
do por lei. É o Estado que tem que viabilizar esta obra. Não es-
tou construindo um raciocínio divergente. Estou problematizan-
do para não chegarmos à conclusão de que aquela obra, por 
exemplo, tem que parar amanhã, por conta deste problema, 
porque a consequência para poder resolver este dilema seria 
pegarmos esta obra como exemplo, paralisar a obra e dizer: 
"Venham, Sabesp, Prefeitura, Governo do Estado, vamos chegar 
a bons termos aqui." Essa seria a consequência objetiva para 
poder provocar uma solução. Como eu acho que o problema é 
mais complexo, acho que temos que estabelecer um processo 
de estudo. Acho, inclusive, que temos que chamar as partes 
para uma mesa e tentar buscar uma solução estratégica para as 
futuras obras. Com isso eu concordo plenamente. Eu só não 
queria simplificar o problema." Conselheiro Domingos Dissei: 
"Deixe-me ilustrar isso para Vossa Excelência. Quem vai ver as 
obras de recuperação de mananciais, como funcionam os ma-
nanciais? Vou explicar. Vossa Excelência conhece. O BID exige o 
seguinte: esgoto. É a primeira coisa. Rede de esgoto? Tem. Sabe 
como é feito? A Prefeitura que paga e banca e depois doa. Isso 
não é lei. Isso já está juridicamente comprovado. Quem conhece 
este programa, o Procave, visita isso. Vamos visitar. A rede é 
doada para a Sabesp depois. Já tem essa interação. A lei que 
estou dizendo é justamente isso, que tem que ter esse entendi-
mento. A Prefeitura pode pagar, sim, Conselheiro João Antonio, 
e faz tudo, liga, e depois doa. Recuperação de mananciais. 
Quem conhece um pouco, vá lá verificar. Temos 80% sem coleta 
de esgoto. Tenho 20%, que é recuperação de mananciais. Como 
é feito o projeto, por causa do dinheiro que vem do BID? Qual é 
a primeira coisa que o técnico faz? "Onde é esgoto? Onde pas-
sa o esgoto aqui? Senão não." Eu estou admirado do PAC que 
vem pela Caixa Econômica Federal e não tem esse programa 
nesse córrego. Estou admirado. Quem conhece bem a Zona 
Norte, quem conhece a cidade, existe aquele córrego Tremembé, 
que é um fundo de vale, porque logo depois vem o Horto Flo-
restal, que sobe para a Serra da Cantareira. Aquilo pega tudo. É 
o esgoto. É uma região pobre. Eu admiro. Não é uma região que 
você vai ver as moradias, as casas. Fui ontem verificar este tre-
cho. Eu conhecia bem lá, porque conheço o Cabuçu de Baixo, o 
Esmaga-Sapo. Isso é problemático na cidade, toda vez que sofre 
enchente. "Agora uma coisa: não vai mais ter água. Mas você 
não tem esgoto. O que prefere?" Não tem isso. Tem que fazer 
as duas coisas, senão não é obra de engenharia. Vocês vão me 
desculpar, mas eu vou a fundo neste negócio, porque não estou 
confirmado. Vou chamar o pessoal da Caixa também, todos. Nós 
temos que ter esse diálogo com eles, porque é impossível fazer 
uma obra desse tipo, Conselheiro João Antonio. Eu estou dizen-
do para o Senhor: fiquei abismado, fiquei chateado de ver aqui-
lo, aquela criançada correndo e o odor, não se aguenta. Estou 
falando. Os Senhores não aguentam. É uma coisa horrível. Te-
mos que lutar para isso. Estou citando o programa que já existe 
dentro da Prefeitura, onde é feito isso. O Conselheiro Maurício 
Faria até me entendeu o negócio do conceito. R$ 102 milhões, 
fazer isso não gasta um milhão a mais, com certeza absoluta, 
porque são tubos de plástico, coisa simples, uma caixa, liga na 
rede, acabou. Pelo menos naquele trecho de 300 metros. Já 
existe esse programa." Conselheiro Vice-Presidente Maurício 
Faria: "Conselheiro, quero assinalar o seguinte, para também 
não estender demais. O Conselheiro João Antonio tem razão no 
seguinte: há todas as questões de articulação de competência, 
órgão estadual, órgão municipal, e são complexas, mas inclusi-
ve esse precedente que o Conselheiro Domingos Dissei informa 
existir – ou seja, nas intervenções de reurbanização em áreas 
de manancial, a obra municipal inclui providências de sanea-
mento cujas estruturas são depois doadas à Sabesp – é uma 
abordagem inteligente, racional, porque sabemos que, infeliz-
mente, no Brasil, se você vai depender do entendimento, muitas 
vezes ele se dá em um primeiro momento, muda a diretoria da 
Sabesp, esse entendimento depois se enfraquece, e sempre se 
fica dependendo de outra governabilidade que não é municipal. 
Acho que deveríamos estudar que as obras municipais que te-
nham essas características, tendo como referência esse prece-
dente das intervenções de reurbanização em áreas de manan-
cial, que já incluam a estrutura de conexão à rede coletora da 
Sabesp como parte do projeto e da obra municipal, porque é o 
mais racional. Esse aspecto da legalidade estrita tem que ser 
analisado, mas o Senhor veja, Conselheiro João Antonio, a com-
petência em relação aos elementos urbanísticos e ambientais 
dos córregos é do Município. O córrego está na esfera do espa-
ço municipal, do espaço urbano. O Direito deve lidar com a lógi-
ca imediata do que é racional, do que é de interesse público 
evidente. No caso, gasta-se R$ 100 milhões e, como diz o Con-


